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APRESENTAÇÃO 

 

O REGIMENTO ESCOLAR DISCIPLINAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE VILA 

VELHA visa normatizar através de um parâmetro único as relações estabelecidas 

no contexto disciplinar, dentro das Instituições Escolares da Rede Municipal de 

Ensino, tendo como foco a formação da cidadania, o respeito, à cordialidade nas 

relações diárias entre os educandos, educadores, gestores, comunidade escolar e 

demais funcionários que compõem as Unidades de Ensino. 

O referido Regimento é um instrumento legal, elaborado por uma Comissão 

constituída por representantes de diversos segmentos da comunidade escolar, bem 

como amplamente discutido nas Unidades Escolares, que compõem a Rede 

Municipal de Ensino. 
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II – substituir o servidor Roberto de Barros Dantas por Helverson
Fernando Soares Nunes, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
III – incluir os servidores Sandro da Silva Nascimento e Luiz Fer-
reira de Lima Freitas Neto, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano;
IV – excluir os servidores Elielson Miranda dos Santos e Paulo
Roberto Barbosa Junior, da Secretaria Municipal de Saúde;
V – incluir os servidores Christiany Rosa do Nascimento e Cristian
Cezar Coqueiro Andrade e Eliana Piologo, da Secretaria Municipal
de Saúde;
Art. 2º Fica incluído o inciso X no art. 3º do Decreto nº 403/2011,
alterado pelo Decreto nº 078/2013, com a seguinte redação:
“Art. 3º...
.....................
X – Secretaria Municipal de Comunicação Social: Alexandre Rozindo
Álvares.” (NR)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Vila Velha, ES, 17 de setembro de 2013.

RODNEY ROCHA MIRANDA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 179/2013
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional de Vila Velha - COMSEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, e atendendo o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 4.093/2003, modificada pela Lei Municipal nº 4.398/2005 que
regulamenta sua criação e composição,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segu-
rança Alimentar Nutricional de Vila Velha - COMSEA para exercer o
mandato de 02 (dois) anos, os representantes abaixo relacionados:
I – PODER PÚBLICO:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social de Vila Velha – SEMAS
Titular: Jaqueline Arrigone Cossuol
Suplente: Bianca Pavan Piccoli
b) Secretaria Municipal de Educação de Vila Velha – SEMED
Titular: Beatrix Belfort de Aguiar
 Suplente: Alexander José de Oliveira
c) Secretaria Municipal de Saúde de Vila Velha – SEMSA
Titular: Bianca Mattedi Correa
Suplente: Gileila de Jesus Lopes
d) Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Titular: Lauanna Christina Vieira Eler
Suplente: Veron Doano Pires
e) Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional - SE-
MGOV
Titular: Mariana Magalhães Klein
Suplente: Bruna Mota Souza
f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMDEC
Titular: Renato Ramalho Mendes
Suplente: Bruno Soares Silvares
g) Câmara Municipal de Vila Velha
Titular: José Nilton Oliveira Santos
Suplente: Wedson Boneli Moraes
II - SOCIEDADE CIVIL:
a) Conselho Regional de Nutricionista da Quarta Região – CRN4
Titular: Roberta Reis Fassarela Regis
Suplente: Juliana Pizzol
b) Movimento Vida Nova Vila Velha - MOVIVE
Titular: Coriolano Delphino da Motta
Suplente: Mário Farias da Silva
c) Associação dos Celíacos do Espírito Santo - ACELES
Titular: Paulo Fernando Coutinho Filho
Suplente: Luiza Pinto
d) Instituto Idéia Azul
Titular: Moysés Galeão Veiga
Suplente: Erlon O. Borges
e) Grupo de Estudos em Segurança Alimentar e Nuticional - GESAN
Titular: Maria Helena Barboza Alves
Suplente: Thamires Lisboa Pereira
f) Associação dos Pequenos Produtores do Xuri - APX
Titular: Luiz Cláudio Coimbra
Suplente: Sebastião Martins da Silva
g) Paróquia Nossa Senhora da Conceição Aparecida – Arquidiocesse de
Vitória
Titular: Paulo Horta Moura
Suplente: Adna Lúcia de Oliveira
h) Sindicato dos Panificadores - SINDIPÃES
Titular: Cândida Maria Azevedo Almeida
Suplente: Luiz Carlos Azevedo de Almeida
i) Sindicato dos Feirantes de Vila Velha
Titular: Rosilda Maria de Jesus Freitas
Suplente: Antonio Rocha da Silva
j) Universidade Vila Velha - UVV

Titular: Jurânia Teixeira
Suplente: Ana Maria Bartels Rezende
k) Faculdade Novo Milênio
Titular: Regina Ribeiro de Oliveira Lima
Suplente: Izabel Cristina F. Souza
l) Conselho Comunitário de Vila Velha
Titular: Maria da Penha de Souza
Suplente: Neuza Oliveira
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Vila Velha, ES, 17 de setembro de 2013.

RODNEY ROCHA MIRANDA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 180/2013
Altera o inciso XIX, do art. 1º, do Decreto nº 125/2013, de
09.07.2013, que nomeia membros do Conselho Municipal de
Habitação de Interesse Social - CMHIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, inciso II, da
Lei Orgânica Municipal, e o que consta do Processo protocolado sob nº
47.297/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso XIX, do art. 1°, do Decreto n° 125/2013,
de 09 de julho de 2013, para a seguinte redação:
“Art. 1...
................
XIX – Conselho Comunitário de Vila Velha - CCVV
Titular: Israel Inácio da Costa
Suplente: Marcello Rosa da Costa
Titular: Wradmir Vieira
Suplente: Robson da Paixão.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Vila Velha, ES, 17 de setembro de 2013.

RODNEY ROCHA MIRANDA
Prefeito Municipal

Protocolo 97800
__________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 21/2013
Aprova o Regimento Disciplinar das Instituições Escolares da
Rede Municipal de Vila Velha.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VILA VELHA, Estado
do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº 3.821/01, de 31 de agosto de 2001 e considerando:
- Resolução nº 33 de 20/11/2008, publicada no DIOES 29/01/2009, que
aprova o Regimento Comum das Escolas Municipais de Vila Velha;
- A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, em especial, arti-
gos 205 e 206;
- Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990, que cria o Estatuto da Criança e
do Adolescente, em especial, artigos 56 e 70;
- A Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional – LDB, em especial artigo 12 inci-
so VII;
- Decreto Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940, Código Penal.
RESOLVE:

Título I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA REDE PÚBLICA ESCOLAR E DAS UNIDADES DE ENSINO

Art. 1º A Rede Municipal de Ensino do Município de Vila Velha é com-
posta por Unidades Municipais de Educação Infantil e Unidades Munici-
pais de Ensino Fundamental, criadas ou incorporadas, mantidas pela
Prefeitura Municipal de Vila Velha – ES, administradas pela Secretaria
Municipal de Educação – SEMED.
Art. 2º As Unidades de Ensino localizadas na zona urbana e rural deste
município terão este Regimento Disciplinar como parâmetro normativo
das questões disciplinares, atendendo a Educação Básica nas etapas
de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adul-
tos e demais programas desenvolvidos no âmbito escolar.

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE DA FAMÍLIA

Art. 3º É dever da família em prioridade absoluta o acompanhamento
efetivo da vida escolar de seus pupilos, respeitando a prioridade da
matrícula, zelo e acompanhamento do processo ensino aprendizagem
do alunado devidamente matriculado na rede de ensino municipal de
Vila Velha.
Parágrafo único – É dever do responsável pelo aluno o cumprimento do
horário de entrada e saída, sendo obrigatório buscá-lo no horário esta-
belecido pela escola.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DOS DISCENTES

Art. 4º Constituem deveres dos alunos, além daqueles que lhes são
emanados por toda a legislação vigente ou por este Regimento:
I – respeitar a direção da Unidade, a coordenação pedagógica, docen-
tes, demais funcionários e os colegas;
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II – respeitar as normas disciplinares e de convivência da Unidade de
Ensino;
III – não incitar os colegas a atos de rebeldia, abstendo-se de colabo-
rar em faltas coletivas;
IV – prestigiar solenidades e festas sociais e cívicas promovidas pela;
V – apresentar documentos quando lhes forem exigidos;
VI – observar a pontualidade e a assiduidade às aulas e as demais
atividades escolares, não sendo permitido ao aluno adentrar em sala
depois de passados 15(quinze) minutos do início da aula sem justifica-
tiva legal, sob pena de notificação à família pela coordenação escolar:
a) cabe ao setor pedagógico ocupar e instruir este aluno com ativi-
dade pedagógica no aguardo da segunda aula. Excedendo três atrasos,
a Instituição deverá comunicar a família e convocá-la a comparecer na
Escola para assinar termo de compromisso;
b) após as comunicações à família e não ajuste de conduta, a insti-
tuição deverá oficializar ao Conselho de Escola e ao Conselho Tutelar.
VII – não fumar nas dependências da escola;
VIII - cumprir as tarefas escolares e submeter-se às avaliações;
IX – não ocupar-se em assuntos estranhos às atividades estudantis,
dentro dos horários escolares e nas dependências da Escola;
X - solicitar autorização por escrito, da Direção para realizar coletas e
subscrições dentro e fora da Escola, para fins escolares;
XI - cumprir todas as propostas de avaliação e intervenção pedagógica
apresentadas pela Unidade Escolar para a aquisição e melhoria do pro-
cesso ensino aprendizagem;
XII – apresentar-se uniformizado, com uniforme padrão desta rede.

CAPÍTULO IV
DOS ATOS DE INDISCIPLINA

Art. 5º Constitui-se em ato de indisciplina a negação do aluno em cum-
prir as normas disciplinares elencadas no Regimento Escolar Disciplinar.
§ 1º É dever da Escola dar ciência ao aluno de seus direitos, deveres e
obrigações.
§ 2º O enquadramento do ato indisciplinar, a deliberação e aplicação
de sanções, será de responsabilidade do Coordenador, de acordo com
a classificação do fato cometido.
§ 3º Sobre os atos não previstos no Regimento Escolar Disciplinar,
deverão ser respeitados os princípios da legalidade, garantindo o con-
traditório e ampla defesa por parte dos envolvidos e/ou seus respon-
sáveis.
Art. 6º A natureza do ato de indisciplina pode ser classificada em:
I - ato de indisciplina leve;
II - ato de indisciplina grave;
III - ato de indisciplina gravíssima.
Art. 7º São considerados atos indisciplinares leves:
I - apresentar-se sem uniforme na instituição escolar, com uniforme
padrão desta rede, caso não tenha, será permitido o uso de bermuda
na cor azul-marinho, com tamanho na altura do joelho e/ou calça jeans
azul e camiseta;
II – a utilização de objetos eletroeletrônicos nas dependências das Ins-
tituições Escolares e/ou similares, tais como, celulares, notebook, ta-
blet, fones de ouvidos.
Parágrafo único. A utilização de objetos eletroeletrônicos poderá ser
permitida, desde que, autorizada pelo professor e para fins pedagógi-
cos.
III - a utilização de boné, chapéu, boina, capuz e touca;
IV - deixar de trazer para a aula os materiais didáticos adotados como
livros, apostilas e materiais escolares individuais necessários;
V - ser omisso no cumprimento das obrigações escolares, como ativi-
dades individuais, para casa e trabalhos, quando solicitados pelo pro-
fessor;
VI - envolver-se, dentro ou fora da sala de aula, em brincadeiras agres-
sivas e violentas que possam causar desorganização emocional do
ambiente ou acarretar consequências imprevisíveis;
VII - namorar dentro da escola com atitudes de intimidade física inade-
quadas ao ambiente;
VIII - escrever palavras, desenhos ou quaisquer sinais gráficos em
instalações, móveis ou equipamentos da escola;
IX - rasurar ou adulterar informações e publicações expostas em mu-
rais;
X - cometer atos de indisciplinas não previsto nos incisos anteriores,
mas que, pela análise do profissional responsável pela disciplina, ve-
nham prejudicar a convivência pacífica, a organização e a manutenção
no ambiente escolar e não estejam enquadrados nos incisos II e III do
Art. 6º.
Art. 8º São considerados atos indisciplinares graves:
I - reincidir em ato de indisciplina leve;
II - ausentar-se do estabelecimento, durante o período de aula sem
autorização da respectiva coordenação;
III - desrespeitar, desacatar ou afrontar diretores, professores, funcio-
nários ou colaboradores da Escola;
IV - mostrar atitude de ironia e deboche;
V - utilizar prática de bulliyng na Unidade de Ensino, tais como o em-
prego de gestos ou expressões verbais que impliquem insultos ou ame-
aças, incluindo hostilidade ou intimidação, mediante o uso de apelidos
e atitudes racistas, de gênero, orientação sexual, questões religiosas

ou qualquer forma de preconceito;
VI - portar ou trazer para as dependências das Instituições Escolares,
qualquer tipo de arma branca, como facas, canivetes e outros ou arma
de fogo;
VII - incitar e estimular qualquer ato de violência ou depredação ao
patrimônio público;
VIII - usar palavras inadequadas ou de baixo calão, chula, imprópria,
ofensiva, rude, obscena, agressiva ou imoral;
IX - desacatar verbalmente qualquer membro da comunidade escolar;
X - responder com agressividade às intervenções educativas e peda-
gógicas do professor e funcionários;
XI - quando na responsabilidade da escola, envolver-se, dentro ou fora,
em brincadeiras inadequadas, comemorações ou rituais de forma agres-
siva que possam ter como consequência danos morais, ao ambiente ou
lesões corporais não intencionais em outrem;
XII - comportar-se, no transporte escolar, quando na responsabilidade
da escola, de modo a representar risco de danos ou lesões ao condutor,
aos demais passageiros, ao veículo ou aos passantes, como correr
pelos corredores, atirar objetos pela janela, balançar o veículo, levar
qualquer tipo de bebida alcoólica visível ou camuflada;
XIII - violar as políticas adotadas pela Escola no tocante ao uso da
internet na escola, acessando-a, por exemplo, para violação de segu-
rança ou privacidade, ou para acesso a conteúdo não permitido ou
inadequado para a idade ou formação dos alunos;
XIV - portar livros, revistas, fotografias, objetos ou outros materiais
pornográficos dentro da unidade de ensino;
XV - em avaliações, apresentar postura inadequada e/ou conversa,
promovendo desatenção;
XVI - promover, sem autorização da Direção, coleta ou subscrições,
sorteios, rifas, festas, dentro ou fora do estabelecimento usando, para
tais fins, o nome da Unidade de Ensino;
XVII - em avaliações individuais, consultar seu material, receber ou
oferecer ajuda para suas respostas (colar), sem o consentimento do
professor;
XVIII - fumar no recinto Escolar;
Parágrafo único. Independente da punição, os atos previstos nos
incisos VI e VII, serão informados às autoridades competentes para
fins de apuração de responsabilidade sob pena de ser penalizado com
base no Estatuto da Criança e do Adolescente ou no Código Penal Bra-
sileiro.
Art. 9º Constituem-se em ato de indisciplina gravíssima:
I - reincidir em terceira ocorrência consecutiva em ato de indisciplina
leve ou em segunda ocorrência de ato de indisciplina grave, após os
encaminhamentos cabíveis;
II - envolver-se em atitude de vandalismo, provocando dano ou des-
truição à equipamentos, materiais ou instalações da Escola ou de pro-
priedade pública ou  privada ou em outras localidades quando em ex-
cursões pedagógicas promovidas pela Escola;
III - ameaçar, intimidar ou agredir verbalmente qualquer membro da
comunidade escolar;
IV - ativar, injustificadamente, alarmes de incêndio ou qualquer outro
dispositivo de segurança da Escola;
V - comparecer à Escola sob efeito de substâncias nocivas à saúde e à
convivência social;
VI - praticar ou promover atos coletivos discriminatórios provenientes
de diferenças de credo religioso, sexo, raça, convicção política ou de
qualquer outra natureza;
VII - falsificar documentos e/ou assinaturas;
VIII - emprestar, danificar, rasurar ou adulterar a identidade estudan-
til;
IX - danificar ou adulterar registros e documentos escolares, por meio
de qualquer método, inclusive o uso de computadores ou outros meios
eletrônicos;
XI - incorrer nas seguintes fraudes ou práticas ilícitas nas atividades
escolares: comprar, vender, furtar, transportar ou distribuir conteúdos
totais ou parciais de provas a serem realizadas ou suas respostas cor-
retas;
X – utilizar qualquer tipo de droga lícita ou ilícita nas dependências das
Instituições Escolares;
XI - plagiar, apropriar-se do trabalho de outro ou utilizá-lo como se
fosse seu, sem dar o devido crédito e fazer menção ao autor, como no
caso de cópia de trabalhos de outros alunos ou de conteúdos divulga-
dos pela internet ou por qualquer outra fonte de conhecimento;
XII - divulgar, por meio de adornos, camisas, propagandas ou qualquer
outro tipo de material, o uso de drogas e entorpecentes, dentro da
unidade de ensino;
XIII - participar, estimular ou organizar incidente de violência grupal ou
generalizada;
XIV - cometer agressão física a qualquer pessoa com consequente le-
são corporal, dentro da Escola ou após constatação da gravidade e
intencionalidade da ocorrência;
XV - incentivar ou participar de atos de vandalismo que provoquem
dano intencional a equipamentos, materiais e instalações escolares ou
a pertences da equipe escolar, estudantes ou terceiros;
XVI - intimidar o ambiente escolar com ameaça e detonação de bomba;
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XVII - consumir, portar, distribuir ou vender substâncias controladas,
tais como bebidas alcoólicas, cigarros ou outras drogas lícitas ou ilícitas
no recinto escolar. XVIII - apropriar-se de objetos que pertençam a
outra pessoa ou subtraí-los, sem a devida autorização ou sob ameaça;
XIX - apresentar dentro da instituição escolar qualquer conduta proibi-
da pela legislação brasileira, sobretudo que viole a Constituição Fede-
ral, o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECRIAD – e/ou o Código
Penal;
XX - cometer atos de atentado ao pudor e/ou libidinosos em qualquer
momento e sobre aspecto, nas dependências da Escola;
XXI - cometer ato de indisciplina não previsto nos itens anteriores, mas
que pela análise e julgamento tenha sido considerado gravíssimo pela
coordenação encarregada.

CAPÍTULO V
DAS MEDIDAS EDUCATIVAS DISCIPLINARES DO CORPO DIS-

CENTE
Art. 10. Todo cuidado deve ser tomado no sentido de que as medidas
educativas disciplinares tenham caráter educativo, preventivo e orien-
tador, contribuindo para a formação do aluno como cidadão e como ser
humano ético, consciente de seus direitos e deveres para com a socie-
dade em que vive.
Art. 11. As penalidades do corpo discente são aplicadas de conformi-
dade com o Estatuto da Criança e do Adolescente considerando-se a
gravidade da falta e se a falta é primária ou reincidente, obedecendo à
seguinte ordem:
I - advertência oral em particular;
II - advertência escrita em instrumento próprio realizado pela coorde-
nação;
III - exclusão da sala de aula pelo Professor, a quem cabe indicar a
indisciplina para apuração, apreciação e encaminhamento pela Coor-
denação Escolar;
IV - suspensão das aulas pelo período de até 3 (três) dias por ato de
indisciplina grave,  podendo ser expedida pelo Coordenador de turno
e/ou Pedagogo da Instituição Escolar; e em caso de indisciplina gravís-
sima, suspensão de até  5 (cinco) dias letivos com autorização expres-
sa da Direção Escolar;
V - transferência de alunos, depois de esgotados os procedimentos
legais no interior da escola;
VI - transferência compulsória para outra unidade de ensino, quando
possível, de acordo com as decisões do Conselho Escolar:
a) na exclusão por tempo limitado da sala de aula, o aluno deverá
cumprir suas        atividades escolares dentro da escola, em outro
espaço pedagógico;
b) reposição de danos: consiste na reparação do dano pelo aluno ou
seu responsável legal, a fim de compensar o prejuízo da vítima ou
danos materiais causados ao patrimônio escolar ;
c)  a Unidade de Ensino só poderá emitir transferência por atos de
indisciplina, após comunicar ao Conselho Tutelar, esgotados os recur-
sos escolares;
d) em caso de transferência, esgotados todos os procedimentos, dará
ao aluno o direito a vaga em outra Unidade da Rede Pública de Ensino,
previamente localizada pelo diretor com anuência do Setor de Chama-
da Pública da Secretaria Municipal de Educação;
e) no caso de transferência, fica prevista a revisão do fato, quando
algo novo apresentado pelos responsáveis dos alunos venha alterar
seu julgamento, proporcionando ao aluno e a seus responsáveis o di-
reito de defesa.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS EDUCATIVOS DISCIPLINARES

Art. 12. Nos casos de ato de indisciplina, com ocorrência dentro ou
fora da sala de aula, o aluno é imediatamente encaminhado à Coorde-
nação, que apura o fato e delibera sobre as medidas disciplinares cabí-
veis.
Art.13. As medidas educativas disciplinares são aplicadas ao educan-
do, observando-se a sua idade, grau de maturidade, histórico discipli-
nar e gravidade do ato.
§1º As medidas previstas para os atos de indisciplina são aplicadas
pelo coordenador.
§ 2º Nos casos de atos de indisciplina gravíssima deve ser ouvido o
Conselho de Escola.
Art. 14. Dependendo da natureza do ato e da gravidade, quando tra-
tar-se de aluno menor, a Escola contata e notifica os pais ou responsá-
vel, convocando-os a acompanhar o procedimento disciplinar e libera-
ção sobre as sanções e realização dos procedimentos deliberados.
§1º - Quando se tratar de aluno menor, a notificação ao responsável é
realizada, emergencialmente por telefonema e posteriormente através
de comunicado por escrito.
§2º - Na ausência dos pais, quando se tratar de aluno menor, as medi-
das disciplinares são aplicadas na presença de duas testemunhas ca-
pazes.
§3º - Toda e qualquer medida disciplinar ou sanção é registrada em
livro próprio e em formulário específico do aluno, que recebe a assina-
tura do aluno, quando menor, das testemunhas capazes e do Coorde-
nador encarregado do procedimento.
§4º - No caso de recusa de assinatura do registro por parte do

aluno,quando maior, ou seu responsável, quando menor, o mesmo será
validado por assinaturas de testemunhas capazes.
Art. 15. Toda a aplicação de sanção ou medidas disciplinares é enca-
minhada através de processo em conformidade com os preceitos le-
gais, sendo indispensável o direito de defesa do educando, dando ao
aluno e a seus responsáveis o direito de questionar, no prazo até de
três dias, após a ciência da ocorrência, procedimento de contraditório
e a ampla defesa, podendo prestar novas informações, solicitar a revi-
são da decisão originalmente deliberada e, quando for o caso, recurso
ao Conselho de Escola.
§1º - Quando constatado ocorrência de atos de indisciplina grave ou
gravíssima, após o encaminhamento de apuração dos fatos, aprecia-
ção pela Coordenação responsável com acompanhamento dos pais ou
responsável pelo aluno, quando menor, o aluno recebe sanção, sus-
pensão das atividades na escola por tempo limitado em três dias leti-
vos consecutivos, devendo apresentar em seu retorno as atividades
propostas pelos professores no período de sua suspensão.

CAPÍTULO VII
DA OBRIGATORIEDADE DA INSTITUIÇÃO ESCOLAR

Art.16. Comunicar aos órgãos competentes, os casos de negligência,
maus tratos, faltas injustificadas, evasão escolar, elevados níveis de
repetência.
I. intervenção técnica pedagógico da Instituição escolar com expedi-
ção de relatório, devidamente assinado por todos os presentes.;
II. encaminhamento ao Conselho de Escola, para providências de in-
tervenção junto às famílias;
III.
encaminhamento ao Conselho Tutelar aguardando o prazo devido com
cópia para o Setor de Atendimento Escolar Disciplinar (SAED) da Se-
cretaria Municipal de Educação;
IV.  informar ao Setor de Atendimento Escolar Disciplinar (SAED) os
encaminhamentos dados pela Unidade de Ensino; após esgotadas to-
das as possibilidades previstas no Regimento Comum das Escolas da
Rede Municipal e pelo Conselho Tutelar;
V. a Instituição Escolar deverá expedir novo relatório elencando as
providências realizadas junto aos órgãos competentes, para se neces-
sário, abertura de procedimento jurídico junto às famílias.
Art. 17. É vedada a aplicação de sanções e penalidades que atentarem
contra a dignidade pessoal, contra a saúde física e mental ou que pre-
judiquem o processo formativo.
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Vila Velha /ES, 27 de agosto de 2013.
Aprovado
Em 27/08/2013
Neide Aparecida Felix Moreira
Presidente do Conselho Municipal de Educação
Homologo:
Em 27/08/2013
Wallace Millis
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1030/2013 - Fi-
cam revogados os incisos IV e V,
da Portaria nº 970/2013, de
29.08.2013, que “Torna sem efei-
tos nomeações de cargos comissi-
onados”, com efeitos a contar do
dia 30.08.2013.

PORTARIA Nº 1031/2013 - Exo-
nera, a pedido, Giselle Carneiro
Figueiredo do cargo comissiona-
do de Coordenador de Assistência
Judicial, padrão CC-2, da Secre-
taria Municipal de Assistência So-
cial, com efeitos a contar do dia
05.08.2013.

PORTARIA Nº 1032/2013 - Con-
sidera exonerada, a pedido, Clau-
dia Regina do Amaral Peterle,
matrícula nº 9081461/1, do cargo
efetivo de Professor II - Geogra-
fia, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com efeitos a contar do dia
06.08.2013.

PORTARIA Nº 1033/2013 - Con-
sidera exonerada, a pedido, Ro-
sana Silva Brito, matrícula nº
9930280/1, do cargo efetivo de
Cirurgião Dentista Clínico, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, com

efeitos a contar do dia 22.08.2013.

PORTARIA Nº 1034/2013 - Con-
sidera exonerado, a pedido,
Denys dos Santos Nery, matrí-
cula nº 359483/2, do cargo efeti-
vo de Professor II – Educação Fí-
sica, da Secretaria Municipal de
Educação, com efeitos a contar do
dia 08.07.2013.

LEI Nº 5.444, DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a obrigatorieda-
de dos estabelecimentos fi-
nanceiros que menciona dis-
porem de vigilantes do sexo
feminino e dá outras providên-
cias.
O  PREFEITO MUNICIPAL DE
VILA VELHA, Estado do Espírito
Santo no uso de suas atribuições
legais: faço saber que o Povo,
através de seus representantes,
aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Ficam os estabelecimen-
tos de prestação de serviços finan-
ceiros localizados no Município de
Vila Velha, nos quais o ingresso de
funcionários, clientes e usuários
em suas dependências seja con-
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trolado, entre outros meios, com
a utilização de equipamentos de-
tectores de metal, obrigados a dis-
porem de vigilantes do sexo femi-
nino para fins de revista, regular
ou eventual, em pessoas do mes-
mo sexo e seus pertences.
Art. 2º Para efeito desta Lei,
como estabelecimentos de presta-
ção de serviços financeiros são
compreendidos:
I – os bancos oficiais e privados,
caixas econômicas, sociedades de
crédito e associações de poupan-
ça, em suas agências, postos de
atendimento, subagências e se-
ções:
II – as casas lotéricas;
III – as agências dos Correios
(Banco Postal), em administração
direta ou de operação franqueada;
IV – os correspondentes bancários;
V – as cooperativas singulares de
crédito e suas respectivas depen-
dências.
Art. 3º O número de vigilantes do
sexo feminino a serem disponibili-
zadas deverá corresponder, no
mínimo, a 50% (cinqüenta por cen-
to) do número total de vigilantes
que necessários para o controle do
ingresso de funcionários, clientes
e/ou usuários às dependências do
estabelecimento financeiro que
abrangido por esta Lei, considera-
da a cobertura de todo o período
de atendimento ao público, inclu-
sive nos horários extraordinários
destinados aos idosos, aposenta-
dos e pensionistas e outros casos
excepcionais.
Art. 4º O cumprimento desta Lei
observará, de modo especial e
naquilo que couber, o que dispõem
as Leis Federais nº 7.102, de 1983,
e nº 8.078, de 1990, e a Lei Muni-
cipal nº 5.406, de 2013.
Art. 5º VETADO.
Art. 6º Os estabelecimentos
abrangidos por esta Lei que infrin-
girem as disposições aqui estabe-
lecidas, ficam sujeitos às seguin-
tes penalidades:
I – advertência: quando o estabe-
lecimento financeiro será notificado
para que efetue, em até 90 (noven-
ta) dias da data da notificação, a
adequação de seu funcionamento ao
que estabelece a presente Lei;
II – multa: quando esgotado o pra-
zo concedido, na forma do inciso
anterior, não sendo regularizada a
pendência verificada e, assim, per-
sistindo a infração, será aplicada
ao estabelecimento infrator multa
de valor equivalente a 10.000 (dez
mil) unidades do Valor Padrão de
Referência do Tesouro Municipal.
Art. 7º VETADO.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.
Vila Velha, ES, 11 de setembro
de 2013.

RODNEY ROCHA MIRANDA
Prefeito Municipal
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PORTARIA INAUGURAL N.º
113/2013

O Procurador Geral do Município de
Vila Velha, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração

de Processo Administrativo Disci-
plinar junto à 4ª Comissão (Presi-
dente: Jacyara Silva de Paiva –
Matrícula nº 35082-6; Vogais: Jo-
ciane Froklich Santana – Matrícula
nº 96428-0; Eliete Maria Rosa –
Matrícula nº 995508-0; Maria Ca-
rolina Galetti Menezes Mantovaneli
– Matrícula 993286-6; Secretário:
Caio Vitor Broseghini - Matrícula
nº 995582-8), por inobservância
do art. 166, III da Lei Complemen-
tar nº 006/2002, praticada pelo
servidor José Carlos de Abreu,
Coordenador Adm. em Saúde,
matrícula 9996753, referente ao
Processo nº 35657/2013, Interno
nº 282/13.
Vila Velha, 19 de agosto de 2013.

RAFAEL ANTÔNIO TARDIN
Procurador Geral Municipal

PORTARIA INAUGURAL N.º
117/2013

O Procurador Geral do Município de
Vila Velha, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração
de Processo Administrativo Disci-
plinar junto à 2ª Comissão (Presi-
dente: Daniela Fraga Sanches Ri-
vera – Matrícula nº 96301-1; Vo-
gais: Ziller Antonio Rodrigues de
Oliveira – Matrícula nº 6961-2;
Pedro Augusto Carvalho – Matrí-
cula nº 994433-8; Sandra Regina
Ramos de Oliveira – Matrícula nº
6961-2; Secretário: Eneias Wag-
ner dos Santos Ornelas – Matrícu-
la nº 996563-7), para apurar fato
tipificado no art. 190 da Lei Com-
plementar nº 006/2002, imputado
à servidora Enilda Teixeira do Nas-
cimento, Auxiliar de Enfermagem,
matrícula 9949062/1, referente ao
Processo nº 35365/2013, Interno
nº 278/13.
Vila Velha, 19 de agosto de 2013.

RAFAEL ANTÔNIO TARDIN
Procurador Geral Municipal

PORTARIA INAUGURAL N.º
118/2013

O Procurador Geral do Município de
Vila Velha, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração
de Processo Administrativo Disci-
plinar junto à 2ª Comissão (Presi-
dente: Daniela Fraga Sanches Ri-
vera – Matrícula nº 96301-1; Vo-
gais: Ziller Antonio Rodrigues de
Oliveira – Matrícula nº 6961-2;
Pedro Augusto Carvalho – Matrí-
cula nº 994433-8; Sandra Regina
Ramos de Oliveira – Matrícula nº
6961-2; Secretário: Eneias Wag-
ner dos Santos Ornelas – Matrícu-
la nº 996563-7), para apurar fato
tipificado no art. 189 da Lei Com-
plementar nº 006/2002, imputado
à servidora Síbia Cristina da Silva
Pereira, Assistente P. Administra-
tivo, Matrícula 9964851, referente
ao Processo nº 28628/2013, Inter-
no nº 223/13.
Vila Velha, 19 de agosto de 2013.

RAFAEL ANTÔNIO TARDIN
Procurador Geral Municipal

PORTARIA INAUGURAL N.º
119/2013

O Procurador Geral do Município de

Vila Velha, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (ses-
senta) dias, nos termos do art. 202
da Lei Complementar 006/2002, o
prazo para a conclusão dos traba-
lhos da 1ª Comissão Processante
(Presidente: José de Ribamar Lima
Bezerra – Matrícula nº 1752-3;
Vogais: Marilia Benachio Suanno –
Matrícula nº 995874-6; Maria isa-
bel Vieira Lima – Matrícula nº
7156-0; Manoela de Queiroz Fran-
ça Pontes – Matrícula nº 9080097-
0; Secretário: Jair do Espírito San-
to – Matrícula nº 17426-1), relati-
vamente aos seguintes processos:
28.846/2013 (int. 245/13);
28.843/2013, (int. 243/13);
28.908/2013 (int. 248/13);
28.844/2013 (int. 244/13);
28.848/2013 (int. 247/13);
28.841/2013 (int. 13);
28.847/2013 (int. 246/13).
Art. 2º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de
27/08/2013

Vila Velha, 27 de agosto de
2013.

RAFAEL ANTÔNIO TARDIN
Procurador Geral Municipal

PORTARIA N.º 120/2013
Altera o artigo 2º da Portaria nº
065/2013 designando novo servi-
dor para compor a 3ª Comissão
de Sindicância, Inquéritos e Pro-
cessos Administrativos da COSI-
PA, pelo prazo estipulado na Por-
taria nº 063/2013.
O Procurador Geral do Município de
Vila Velha, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições le-
gais.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 2º da Porta-
ria nº 065/2013, designando o ser-
vidor Savio Jardim Peçanha (Ma-
trícula: 907951-3), para ocupar o
lugar de Heydner Leonardo Rodri-
gues de Faria (Matrícula 992224-
5) na 3ª Comissão de Sindicância,
Inquéritos e Processos Administra-
tivos da COSIPA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir do
dia 01/09/2013.
Vila Velha, 28 de agosto de 2013.

RAFAEL ANTÔNIO TARDIN
Procurador Geral Municipal
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PORTARIA Nº 1026/2013
Retifica a Portaria nº 521/2013,
datada de 10 de abril de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
VILA VELHA, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 56, I,
da Lei Orgânica Municipal, e o que
consta do Processo protocolado
sob nº 37.665/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o art. 2º da Por-
taria nº 521/2013, datada de 10
de abril de 2013, para a seguinte
redação:
“Art. 2º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos ao dia 01 de
fevereiro de 2013” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
Vila Velha, ES, 17 de setembro de
2013.

RODNEY ROCHA MIRANDA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 181/2013 - Subs-
titui Alberto Flávio Pego e Sil-
va por Jader Mutzig Bruna como
membro Titular, representante da
Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, no Conselho Municipal de
Habitação de Interesse Social –
CMHIS, constituído pelo Decreto n°
125/2013, de 09 de julho de 2013,
com efeitos a contar da data de
sua publicação.
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PORTARIA Nº 1027/2013 - Exo-
nera Renato Laures do cargo
comissionado de Subsecretário,
padrão SE, da Secretaria Munici-
pal de Educação e nomeia Lucie-
ne Rusciolelli Paiva Bastos no
mesmo cargo e Secretaria a que
se refere o art. 1º desta Portaria,
com remuneração e atribuições
estabelecidas em leis específicas,
com efeitos na data de sua publi-
cação.

PORTARIA Nº 1028/2013 - Exo-
nera Maria de Fátima Agnez de
Oliveira do cargo em comissão de
Coordenador de Planejamento Es-
tratégico, padrão CC-2, da Secre-
taria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão, com efeitos
na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 1029/2013 - Exo-
nera Lucienne Rusciolelli Pai-
va Bastos do cargo em comissão
de Subsecretário, padrão SE, da
Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, e
nomea Maria de Fátima Agnez
de Oliveira no mesmo cargo e
Secretaria a que se refere o art.
1º desta Portaria, com remunera-
ção e atribuições estabelecidas em
leis específicas, com efeitos na
data de sua publicação.

DECRETO Nº 182/2013 - subs-
titui Alcemir Pantaleão Sobri-
nho, matrícula nº 999707-5 por
Trajano Campos de Souza,
matrícula nº 9999971-0, como
membro representante da Secre-
taria Municipal de Prevenção e
Combate à Violência, na Comis-
são Interna de Fiscalização Inte-
grada do Município de Vila Velha –
COIFIN, constituída pelo Decreto
nº 403/2011, de 01 de dezembro
de 2011, alterado pelo Decreto nº
078/2013, de 15 de maio de 2013,
com efeitos na data de sua publi-
cação.
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